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                                          20ª ORDEM DO DIA 
                                          7ª LEGISLATU 
                                          2º BIÊNIO LEGISLATIVO-2019. 

 
ORDEM DO DIA 
Leitura da Ata 19 ª sessão ordinária. 
Vereadores escritos.  

 

Apresentação do projeto de Lei nº 018/GP/PMT/2019. Cria as taxas de utilização 
da quadra sintética de futebol Society e do Estádio Municipal Sebastiao 
Cardosos, institui seus Valores.  
 

 
 
Apresentação e discussão e votação da INDICAÇÃO Nº 
010GV/CARLINHOS/2019.  Que o Executivo Municipal determine ao setor 
competente desta municipalidade a elaboração e posterior envio à esta Casa de Leis, 
Projeto de Lei para acrescentar o seguinte: Parágrafo primeiro ao artigo 3º da Lei 
Municipal nº 456/2013 de 05 de dezembro de 2013, com o seguinte teor; “ O 
proprietário que manter limpo durante o ano inteiro à frente de sua propriedade, 
será beneficiado com o custeio de setenta por cento (70%) do valor do custo 
operacional de que trata o artigo 2º desta Lei, na forma de prestação de serviço”, 
e; 
Parágrafo segundo ao artigo 3º da Lei Municipal nº 456/2013 de 05 de dezembro de 
2013, com o seguinte teor; “ O proprietário que manter limpo durante o ano inteiro 
à frente de sua propriedade e tiver/apresentar notas fiscais de compras em 
estabelecimentos comercias instalados na área territorial do Município de 
Theobroma, será beneficiado com o custeio de oitenta por cento (80%) do valor 
do custo operacional de que trata o artigo 2º desta Lei, na forma de prestação 
de serviço ”. 
 
 
 
                                          
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE THEOBROMA/RO, AOS 
DEZESSETE (17), DIAS DO MÊS DE JUNHO (06), DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE 
(2019). 
 
 
 
 
                                                    Gilmar Alves de Souza 

Presidente. 


